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Diretor da Fundação Faculdade Federal de Cién 

cias Médicas de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

reajustamento salarial dos CO/pOS docente e 

administrativo obedecerá às seguintes normas: 

Para o pessoal administrativo: 

aplicação dos índices previstos nas Leis n9s. 

6.708, de 30 de outubro de 1979, e 6.886, de 10 de dezembro de 1980; 

Para o pessoal docente: 

aplicação dos índices previstos na Lei n9 

6.708, para todos os docentes em regime de vinte (20) horas semanais; 

aos docentes, em regime de quarenta (40) ho-

ras semanais, o reajustamento salarial será o calculado para os docen - 

tes de vinte (20) horas, das mesmas classes e categorias, multiplicado 

por dois (2). 

Porto Alegre, 12 de março de 1982 

7ffe-, 
Reitor Cirne Lima 

Diretor 
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